
ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ í3.922.55/UO0Oí'98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mall : gablnete@soutosoares.ba'gov.br

â,NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO No 028/2025PS-PMSS-

REF.: DISPENSA DE L\C|TAçAO No 009/2025PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA MAIJRICIO ELETRODIESEL LTDA.

t- })NTRATANIES; O MUNTCíq\O DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico lnterno,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.554/0001-98,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MAltRlCto ELETRODIESEL LTDA, inscrito no CNPJ

sob o no 29.691.452/0001-49, com sede na praça da bíbtia,24, Alto do lbirapitanga, Andaraí - BA, CEP:

46.830-000.

It- REpRESENIÁNIES; Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipat, Sr. LUCÁS TADEU DE

OL1VE1RA, brasiteiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 827'249'625-91 e

portador io RG. n" dwgslll'o/ssp-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. otto Alencar, No 76, centro,

nesta Cidade, e representante legal da CONTRATADA o Sr. MA|JR\CIO DOS SÁNrOS DE SOUZA, portador

do RG no 1653340533 SSP/BÁ e CPF 077.791.205-89'

11 - DA AUToRIzAÇÁo DA DtspENSA; o presente contrato e celebrado em decorrência do Processo de

Dlspensa de Licitaçío no 00g/2025pMSSD1 die interesse da secretaria Municipal de Gestão e lnovação, que faz

parle integrante e comptementar deste Contrato, corno se nele estivesse contido.

tv - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusutas e condições nele contidas, pela Lei

14.133/2021, com base no caput do arí. 72 e aft. 75, l'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto a contratação de empresa especializada na mão de obra mecânica para manutenção da

MOTONIVELADORA CATERPILLAR, MODELO 120K, ANO 2014, SEriE: CATO12OKVJAPO4|13' MOTOR CAT

C7 ACERT VHp (145 Hp), conforme rnÍeresses da Prefeitura Municipat de Souto Soares - BA, conforme

proposta vencedora na Dispensa no 009/2025PMSSDI:

ITEM
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Rs 20.400,00
1

REPARO DE UNIDADES INJETORAS: Diagnóstico e

reparo das unidades injetoras de combustível,

assegurando o correto funcionamento do sistema

de al do motor

UND 4 Rs 5.100,00

2

RECONDICIONAMENTO DE BOMBA DE ATUAÇÃO

Revisão completa da bomba de atuação,

incluindo desmontagem, substituição de

componentes desgastados, retificação de peças

(se necessário), montagem e testes para garantir

seu dese nho ad uado

UND 1 Rs 13.5oo,oo Rs 13.s00,00

3

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM:

Remoção segura dos componentes para

realização dos reparos necessários e posterior

montagem, garantindo a reinstalação correta e o

perfe ito funcionamento do equipamento.

UND t Rs s.870,00 Rs s.870,00

4
TESTE DE UNIDADES INJETORAS: Revisão

completa do sistema de injeção, incluindo
UND 6 Rs 5s0,00 Rs 3.300,00

Docilmento àssinàdo digitâlmentÊ

MAURICIO DOS SÂNTOS DESOUZA
D!tà: 28102/J2025 1o:29:,19-0300
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ í3.922.55/U0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128
E-mail : gabinete@soutosoares.ba.gov.br

limpeza, ajuste e teste de desempenho.

cLÁusuLA SEGUNDÁ - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

2.1 Alem das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.13Y2021, são obrigações da CONTRATADA:

I Prestar o objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes do Processo de Dispensa
de Licitação no 009/2025PMSSD|, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormatidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
re g u I a r i z a ção n ecessárlas,'
Itt Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos seruiços, obieto do presente contrato.
lV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os coí?lpromlssos financeiros assumtdos com a CONTRATADA;
tt Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no
cu m p ri me nto d este Con trato.
lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

cLAusuLA TERCEIRA- DA PRESTAçÃO DO SERV//çO

3.1. Apos o recebimento da ordem de seruiço, a contratada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para o
início de suas obrigações no galpão/garagem de carros e máquinas da secretaria municipal de infraestrutura,
endereço: Rua fazenda pé de vilão, 99 B, centro, Souto Soares/BA, sem cusÍo adicional;

3.2 - Todos os cusÍos referentes à logística de execução do serviço, como deslocamento hospedagem e
alimentação ficará por total responsabilidade da contratada;

3.3 - A responsabilidade pelo acompanhamento do seruiço ficará a cargo de um funcionário designado pela
CONTRATANTE, para efeito de verificação da conformidade da execução do obieto;

3.4 - A empresa deverá oferecer garantia para o trabalho realizado, garantindo a qualidade e

d u rabil id ade d a ma n utenção ;

3.5 - Apos a realização dos reparos, deverão ser ferlos ÍesÍes opera cionais para garantir o pleno funcionamento
do equipamento antes da liberação para uso; 

iíiadodisíbÍfténte

MAURTCIO OOS SAllÍOS DÊ SOUZA

O àtà. 2 I í O 4 aO2 5 1 0.34:4 7 - O 3@
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5

REPARO DE CHICOTE ELÉTRICO: lnspeção e

correção de falhas no chicote elétrico,
substituição de fios danificados, conectores e

isolamento adequado para evitar curtos-circuitos
e falhas elétricas.

UND 1 Rs 1.s00,00 Rs 1.500,00

6

REPROGRAMAÇÃO DE MÓDULO: Díagnóstico e

atualização do software do módulo de controle
eletrônico (ECU), garantindo o correto
funcionamento dos sistemas da máquina e

melhorando sua eficiência operacional,

UND 7 R5 1.860,00 Rs 1.860,00

TOTAL Rs 46.430,00
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2129
E-mail : gablnete@soutosoares.ba.gov.br

Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver apticado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do capuÍ desÍe artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previsÍas nos rnclsos Vlll, lX, X, Xl e Xtl do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas prevrsÍas nos rncisos ll, lll, tV, V, Vl e Vtt do caput do referido artigo que

iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo, e impédirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes
federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capitulo, serâo desco ntadas do pagamento eventualmente devido peta
lnd*inistração ou na impossibitidade de ser feito o desconto, recothida pela adjudicatária em conta conente em
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NoNA. DA REsc,sÁ o âaNTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos rncisos art. I 38 da Lei Federal n" 14.1 33/21 .

cLÁusuLA DÉctMA - DA PUBLtcAçÃo

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA FtscALtzAçÃo

A execução deste contrato será fiscalizada pela seruidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n.' 4145,
conforme Decretos/GP No 052 e 053, de 06 de janeiro de 2025, publicados no Diário Oficial do Município. A
gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, inscrito no CPF de n.o
047.449.845-09, portador da Matrícula de n.o 4160, para exercer as atribuições de GesÍor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 052, publicado em 06 de
janeiro de 2025 e Decreto Municipal no 053, publicado em 06 de janeiro de 2025 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1 . Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quesÍões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

Do.umênto àssinado digitalmêntr

HAURTCIC) OOS SANÍOS DÉ SOUZA
Datai 28,102,/2025 10i27,07-0300
veriírque êm httpr:rrlvalidir,iü.gov.br

çzubli' SOUIO SOÁRES-BA, 28 de fevereiro de 2025.
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LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNIC!PAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - tt6990{00
CNPJ 1 3.922.554/000í.98 - Telefax: (0xx75) 333921 50 / 21 28
E-mail: gablnete@soutosoares.ba,gov.br

EXTRATo DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa dê Licitaçáo No 009/2025PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: ContrataÉo de empresa especializada na mão de obra mecánica para manutenção da
MOTONIVELADORA CATERPILLAR, MODELO 120K, ANO 2014, Serie: CAT0120KVJAP04'113, MOTOR CAT
C7 ACERT VHP (145 HP), conforme interesses da Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA.
Proponente/Homologado: MAURICIO ELETRODIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'29.691.4520001-49,
com sede na pÍaça da bíblia, 24, Alto do lbirapitanga, Andaraí- BA, CEP: 46.830-000.
Valor Global: R$ 46.430,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e trinta reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso I da Lei 14.13312021.
Período do Vigôncia: 2810212025 a2710412025.
Data Homologação: 28 de fevereiro de2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento N' 028/2025PS-PMSS
Contratantor Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: ContrataÉo de empresa especializada na mão de obra mecânica para manutenÉo da
MOTONIVELADORA CATERPILLAR, MODELO 120K, ANO 2Oí4, Serie: CATOI2OKVJAPO4113, MOTOR CAT
C7 ACERT VHP (145 HP), mníorme interesses da PreÍeitura Municipal de Souto Soares - BA.
Proponente/HomoSogado: MAURICIO ELETRODIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 29.691.4521000í-49,
com sede na praça da bíblia, 24, Alto do lbirapitanga, Andaraí - BA, CEP:46.830-000.
Valor Global: R$ 46.430,00 (quarenta e seis mil, quatrocenlos e trinta reais).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATIVIDADE:2022 - Manutenção e Desenvolvimento das ações de inÍraeskutura.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1 500
Período de Vigôncia do Contrato: 2810212025 a 2710412025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira.
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